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S umá rio  

 

1 .  E s tatuto S oc ial. .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .00 0 4  

2 .  Certidõe s  Ne ga tiv a s de  Débi tos .. ... .... .. ... .. .... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .00 22  

2 .1  Ma triz.. .. .... .. ... .. ... .... .. .... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ..00 2 3  

2 .2  Fili a l... .. ... .... .. ... .. ... .... .... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ..00 2 9  

3 .  Certidã o de  Re gula rida de  do FGT S  –  CRF... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .00 34  

3 .1  Ma triz.. .. .... .. ... .. ... .... .. .... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ..00 3 5  

3 .2  Fili a l... .. ... .... .. ... .. ... .... . ... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ..00 3 7  

4 .  Certidã o Nega tiva  de  Débi tos  T ra ba lhis tas –  CNDT .. ... .... .. ... .. ... ...... .0 0 3 9  

4 .1  Ma triz.. .. .... .. ... .. ... .... .. .... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ..00 4 0  

4 .2  Fili a l... .. ... .... .. ... .. ... .... .... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ..00 4 2  

5 .  Folha  de  Pa ga me nto... .. .... .. ... .. ... ... .. .... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. 00 4 4  

5 .1  E nc a rgos ... .... .. ... .. ... ..... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ..00 6 8  

5 .2  Rel a tório GFI P/S E FIP.. .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ..0 1 0 8  

5 .3  P rov isã o de  Fé rias , 13 º  Sa lá rio.. .... .. ... .... .. ..... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ..0 1 2 9  

6 .  Fa tura  Água. .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .0 1 32  

7 .  Fa tura  E ne rgia .. ... .. ... ... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. .. .. ..... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. 0 1 3 6  

8 .  Rel a tório Contá bil. ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .0 1 39  

8 .1  P rotoc olo de  E ntre ga da  P res taçã o do Mês Ante rior. .. .... .. ... .. ... .0 1 4 0  

8 .2  Demons trativ o Mensa l Contá bil. .... .... .. ... .. .... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...0 1 42  

8 .3  Razã o... ... .. ... .. ... .... .. ... ... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ..0 1 4 5   

8 .4  Razã o –  Me dic a me ntos .. .. ... .. ... .... .. ... .. ... .... .... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. .. .. ..0 2 17  

8 .5  E x tratos Bancá rios.. .... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ..0 2 2 1  

8 .6  Impos tos .. .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ..0 2 4 5  

8 .6 .1  INS S .. .... .... .. ... .. ... .... .. .... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... ..0 2 46  

8 .6 .2  IRRF.. .. .. .... .. ... .... .. ... .. .... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... ..0 2 55  

8 .6 .3  IS S .. ... .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... ..0 2 60  

8 .6 .4  P CC (PI S , COFINS, CS LL) . .. .. ... .. ... .. ... .... .. ..... .. .... .. ... .. ... .... .. .0 2 6 5  

8 .7  Notas  Fis ca is ... .... .. ... ... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ..0 2 7 4  

8 .7 .1  P re s tadores  de S e rv iç os .. ... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ... .. .... .. ... .. ... .... ..0 2 75  

8 .7 .2  Fo rne c e dores .. .... .... .. ... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... ..0 3 33  

8 .7 .3  Div e rs os .. .... .. ... .... .. ... ... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. 0 6 67  
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8 .7 .4  Des pe sa s  Ge ra is .. ... .... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. 1 0 96  

8 .7 .5  Des pe sa s  Fina nc e iras .. .. ... .... .. ... .. ... .... .. ... .. .... .. .... .. ... .. ... .... .. 1 1 76  

8 .7 .6  Des pe sa s  T ributária s.. .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. 1 1 79  

9 .  Rel a tório Fina nce iro.... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. 1 1 8 4  

9 .1  P rotoc olo de  E ntre ga da  P res taçã o do Mês Ante rior. .. .... .. ... .. ... . 1 1 8 5  

9 .2  Bal a n c e te .. .... .. ... .... .. .... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... .. 1 1 8 7  

9 .3  Demons trativ o de Flux o de  Ca ix a ... .. ... .... .. .... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... .. 1 1 9 5  

1 0 .  P la nilha  Contra tos  de  P res taçã o de  Se rviç os .. ... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ... .. .. 1 1 97  

1 0 .1  INS S  dos  P re s tadores  de  Se rv iç os ... .. ... .. ..... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... 190 4  

1 0 .2  Rel a tório GFI P/S E FIP dos  P res tadores  de  S e rv iç os .... .... .. ... .. .. 1 93 0  

1 0 .3  FGT S dos  P re s tadores  de  Se rv iç os ... .. ... .. ..... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. .. 1 98 0  

1 0 .4  IS S  dos  P re s tadore s de  S e rv iç os .. .... .. ... .... ... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... 199 1  

1 0 .5  CRF dos  P re s tadore s de  S e rv iç os .. ... .. ... .... ... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. .. 1 9 9 7  

1 0 .6  CNDT  dos  P re s tadore s  de  S e rv iç os .. .... .. ..... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... . 2 0 3 6  

1 1 .  Certidã o Nega tiva  de  Débi tos  T ributári os  e I mobil iá rios  Munic ipa l. 2 0 7 6  

1 2 .  Rel a çã o de  Nota s Fisc a is de  E ntra da  e S a ída .. .. ... .. ... .... .. ... .. ... .... .... .. 2 0 7 8  

1 3 .  Me tas  X  Res ultados .... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. . 2 0 83  

1 4 .  Rel a tório Auditoria  Inde pe ndente. .... .. ... .... .... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. 2 0 8 6  

1 5 .  Bal a nç o P a trimonial  –  Demons tra ç õe s Cont á b e i s  e  Fina nc e ira s . . . . . 2 1 13  

1 6 .  E x tratos Banc ários  Conta s  Corre nte s  e Apli c a ç ões : Conta  Cus tei o ,  

Conta  P rov isã o, Conta  I nv es time nto  e  Conta  Re s e rv a .... .... .. ... .. ..... .2 13 1  

1 7 .  Depre c ia ç ã o ... .. ... .... .. ... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. 2 1 5 9  

1 8 .  Nota Fi s c a l Cus teio. .... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. 2 2 1 7  

1 9 .  Controle  Re c e bime nto x  S ES P A .. ... .. ... .. ... ..... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. 2 2 1 9  

2 0 .  E ntre ga  da  Re laç ã o Anua l de  I nformaç ões  S oc ia is -  RAIS .. .... .. ... .. .. 2 2 21  

2 1 .  Rel a tório de  V is toria (s) e /ou Fi sc a li za ç ã o (õe s ) .. .. .... .. ... .. ... .... .. ... ... .. 2 3 2 9  

2 2 .  Certific a do de E ntida de  Bene fic ie nte de  Ass is tênc ia  S oc ia l – 

CEBAS ) . . . . . . . .. . .. ... .. ... ..... .. .... . .... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. 2 3 7 0  

2 3 .  Notas  E x plic a tiva s ... .... .. .... . .... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. .... .. ... .. ... .... .. ... .. ... ...... .. 2 4 0 1  

2 4 .  Comprov a nte  de  Pa ga me nto de  P re s tadore s  /  Ca rta de  Qui tação . . . 2 40 6  
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R Ê S P 6 I T O A V I O A

8
ESTATUTO SOCIAL 03

£

CAP Í TULO I
Denomina çã o , Sede , Foro Jur í dico , Dura çã o e Finalidades

to
03
3
o
S
§

Art . 1 \ O INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH , atual §
denomina çã o social do Hospital e Maternidade Dr . Eug ê nio Gomes de Carvalho , identificada de entidade daqui por 8
diante , CNPJ 23.453 . 830 / 0001 - 70 , é associa çã o civil de direito privado , sem fins lucrativos , beneficente , filantr ó pica , °
com sede social em Pedro Leopoido / MG na Rua Cristiano Otoni , 233 , CEP 33250 - 006 , onde mant é m
jur í dico .

seu foro s
75
>
2
TO

CLPar á grafo ú nico : a entidade possui as seguintes filiais : ui
IsN ° Nome da filial e endere ç o Cidade CNPJ I

Hospital Regional do Maraj ó - Av . Rio Branco , 1266 , Breves / P A ,
68800 - 000 .

5I Breves / PA 23.453 . 830 / 0004 - 12 £
*Sede Administrativa - Av . Marques de S ã o Vicente , 576 , cj . 1901 ,

S ã o Paulo / SP , 01139 - 000 .
o2 S ã o Paulo / SP 23.453 . 830 / 0005 - 01 2
3

Hospital Regional de Sorriso - Av . Porto Alegre , 3125 ,
Sorriso

LU3 Sorriso / MT 24.453 . 830 / 0006 - 84 I
QJHospital Regional de Tail â ndia - Av . Florian ó polis , s / n ° ,

Tail â ndia / PA , 68695 - 000 .
. . . .4 Tail â ndia / PA 23.453 . 830 / 0007 - 65 e
O:

Hospital Municipal Arauc á ria - Rua Roz á lia Wzorck , 77 ,
Arauc á ria / PR , 83708 - 000 .5 Arauc á ria / PR 23.453 . 830 / 0011 - 41 E

C . 0oUnidade de Pronto Atendimento 24 H - Rodovia Amaral Peixoto ,
s / n , S ã o Pedro da Aldeia / RJ . 28940 - 000 .

S ã o Pedro da
Aldeia / RJ6 23.453 . 830 / 0014 - 94 ct <o

Hospital Jean Bitar - Rua C ó nego Jer ô nimo Pimentel , 543 ,
Umarizal , Bcl é m / PA , 66055 - 000 .

wtoo 47 Bel é m / PA 23.453 . 830 / 0015 - 75 ^ 2

i íCentro Integrado de Inclus ã o e Reabilita çã o - Rodovia Arthur
Bemades , 1000 , Barreiro , Bel é m / PA 66117 - 005 .

8 Bel é m / PA 23.453 . 830 / 0017 - 37
« £Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora da Gra ç a - Rua

Manoel Antonio Bueno , s / n , R ó cio Grande , S ã o Francisco do

UPA 24 H - Unidade de Pronto Atendimento - Est . do Forte , s / n ,
Ubatuba , S ã o Francisco do SuI / SC , 89240 - 000 .

5 “ ?< <CD co
co £
>

S ã o Francisco do
Sul / SC9 23.453 . 830 / 0019 - 07 _

J UiS ã o Francisco do
Sul / SC

< 310 23.453 . 830 / 0020 - 32 Si cr ®
LU roUPA 24 H - Campos Sales - Av . Dona Ot í lia , 649 , Tarum ã .

Manaus / AM , 69021 - 005 .1 1 Manaus / AM 23.453 . 830 / 0021 - 13 u - " Oa § 1Hospital Delphina Rinaldi Aziz - Av . Torquato Tapaj ó s . 9.250 ,
Col ó nia Terra Nova , Manaus / AM , 69093 - 415 .

n12 Manaus / AM 23.453 . 830 / 0022 - 02 m E
S 8Hospital P ú blico Regional dos Caet é s - Av . Bar ã o de Capanema .

3.191 , Centro , Capanema / PA 68700 - 005
® o13 Capancma / PA 5 S23.453 . 830 / 0023 - 85 t =o 7c " DQ >
E 75

1 I ** ISEDE ADMINISTRATIVA
Av . Marqu ê s de S ã o Vicente , 576
cj . 1901 , Barra Funda , CEP 01139 - 000
S ã o Paulo - SP ( 11 ) 3672 - 5136
www . indsh . org . br

Q ) tn
8 &LU . c
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hstiiuio Istocjoiurf
de Desenvolvimento
Soctd » e Hunvno

R E S P E I T O A V I O A 0 )

8Hospital S ã o Vicente de Paulo - Av . Um . 544 . Centro , Campina
Verde / MG , 38270 - 000 .

Campina
Verde / MG1 4 23.453 . 830 / 0024 - 66

£
UPA III Dr . Alair Mafra Andrade - Rua 29 de Dezembro , s / n . Vila
fea ^ p ç ianga , 75133 - 450 .

c
15 An á polis / GO 23.453 . 830 / 0025 - 47

Centro de Servi ç os Administrativos / GO - Av . Senador Jos é
Louren ç o Dias , 1.440 , Centro , An á polis / GO , 75020 - 010 .

ca
3An á polis / GO16 23.453 . 830 / 0026 - 28
©
2UPA Santa Paula 24 H ( UPA Porte II ) - Rua Nicolau Khippel Neto ,

1.645 . Contorno , Ponta Grossa / PR , 84061 - 000 . s17 Ponta Grossa / PR 23.453 . 830 / 0027 - 09 E
3

UPA Santana ( UPA Porte II ) - Rua Doutor Paula Xavier , 750 .
Centro , Ponta Grossa / PR , 84010 - 270 .
Hospital Metropolitano de Urg ê ncia e Emerg ê ncia - HMUE - Rod
BR 316 , S / N , KM 3 , Guanabara , Ananindeua / PA , 67010 - 000 .

18 Ponta Grossa / PR 23.453 . 830 / 0028 - 90 o

I
Ananindeua / PA1 9 23.453 . 830 / 0029 - 70 5

C L

Art . 2 ° . A entidade tem dura çã o por tempo indeterminado .

Art . y , A entidade tem as seguintes finalidades :

Levar a efeito atividades de sa ú de comunit á ria , com vistas à preven çã o da doen ç a , orienta çã o sanit á ria e
imuniza çã o ;
Desenvolver a pesquisa , tanto pura quanto aplicada , sobretudo em seus estabelecimentos , para favorecer o |
aperfei ç oamento das atividades da sa ú de ;
Prestar assist ê ncia social por meio de asilos , creches e outras atividades que ajudem a comunidade a se |
realizar ;
Prestar assist ê ncia à sa ú de e servi ç os m é dico - hospitalares a quantos procurarem seus servi ç os » sem distin çã o ~

de nacionalidade , ra ç a , credo religioso , opini ã o pol í tica ou qualquer outra condi çã o , tanto cm regime dc §
interna çã o quanto ambulat ó ria ! ;
Promover atividades ligadas ao desenvolvimento do ser humano e sua integra çã o social , promovendo a 2
cultura , defesa e conserva çã o do patrim ó nio hist ó rico c art í stico ;
Prestar o exerc í cio da medicina com a transmiss ã o segura de conte ú do audiovisual e de dados por tecnologias ^digitais seguras , para fins de assist ê ncia ( acompanhamento , diagn ó stico e tratamento ) preven çã o a doen ç as o ^e les õ es , promo çã o de sa ú de , educa çã o c pesquisa em sa ú de . < 8

0 ft

V )

1s
8
2

l .
• o

LI .
X )
L U

III .
. . .

IV .
cr

V .
tt
5VI .

» £
5 *ã 5

Art . 4 o . Para atingir suas finalidades a entidade desenvolver á as seguintes atividades :

Promover , coordenar e organizar congressos , simp ó sios c jornadas espec í ficas na á rea da sa ú de ;

Desenvolver atividades educacionais na sa ú de , podendo fundar c manter escolas , faculdades e cursos em > ^geral e franque á - los a quem de direito os procurar , podendo inclusive conceder bolsas dc estudo ; ~
Prestar servi ç os m é dico - hospitalares e dc assist ê ncia à sa ú de e , tamb é m , em administra çã o hospitalar , na | |
modalidade de assessoria e / ou consultoria t é cnicas , diagn ó stico ou a administra çã o propriamente dita , a m 15

entidades cong é neres ou n ã o e tamb é m a estabelecimentos pr ó prios ou de terceiros , p ú blicos ou privados ;
Desenvolver atividades culturais , de defesa e conserva çã o do patrim ó nio hist ó rico e art í stico , atrav é s da " g
realiza çã o de atividades museol ó gicas propriamente ditas ou por meio de contratos , conv é nios , parcerias , “

termos ou acordos que contribuam para a preserva çã o e divulga çã o da cole çã o , dos museus e dos acervos
das entidades cong é neres ou n ã o e tamb é m a estabelecimentos pr ó prios ou de terceiros , p ú blicos ou privado ; õ

? ' 11
2 I !« §

a > in

l Í

I . W £111

II .
< 3

III .
Ií I

IV .
W Ott > uw ai
5 ?

SEDE ADMINISTRATIVA
Av . Marqu ê s de S ã o Vicente , 576
cj . 1901 , Barra Funda , CEP 01139 - 000
S ã o Paulo - SP ( 11 ) 3672 - 5136
www . indsh . org . br
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R E S P E I T O A V I 0 A
D
8
tf >2

Celebrar conv é nios , contrato de gest ã o , contratos administrativos , termos de coopera çã o t é cnica ou termos 1
de parceria com entes / institui çõ es p ú blicas ou privadas em territ ó rio nacional * visando a preven çã o , §
promo çã o e assist ê ncia à sa ú de ;

e ( 0Participar do Sistema Ú nico de Sa ú de ( SUS ) mediante instrumento jur í dico espec í fico com as esferas 3
municipais , estaduais e federais ;
As atividades ser ã o exercidas em qualquer parte do territ ó rio nacional , podendo abrir filiais ;
No desenvolvimento das suas atividades a entidade observar á os princ í pios da legalidade , impessoalidade , 3
moralidade , publicidade , economicidade e da efici ê ncia , em conson â ncia com o seu lema : Respeito à Vida ; - o

Adotar pr á ticas de planejamento sistem á tico de suas a çõ es , mediante instrumentos de programa çã o , %
or ç amenta çã o , acompanhamento e avalia çã o de suas atividades ;
Adotar pr á ticas de gest ã o administrativa , necess á rias e suficientes a coibir a obten çã o , de forma individual 2
ou coletiva , de benef í cios ou vantagens pessoais , em decorr ê ncia da participa çã o de processo decis ó rio .

Par á grafo primeiro : O eventual resultado das atividades remuneradas dever á ser , obrigatoriamente , aplicado no o
desenvolvimento de suas finalidades .

2
§Par á grafo segundo : A entidade prestar á servi ç os m é dico - hospitalares e de assist ê ncia à sa ú de aos que n ã o tiverem ^

recursos , de acordo com o previsto na legisla çã o .

V .

w
VI .

«
2

VII . H 3

VIII .

IX .

X .
CL

< a
1
w

* o
2
§

CAP Í TULO 11
Associados

-LJJ

a >u _
Art . 5 o . O quadro dc associados ser á formado por n ú mero ilimitado de pessoas e composto dos que o solicitarem e ®

forem aceitos pela Diret ó ria . o
cr .
co

Art . 6 ° . Para ser admitido como associado a pessoa dever á preencher os seguintes requisitos : o
cr
<oSer apresentada por escrito por outro associado e justificar o motivo do pedido ;

Apresentar curr í culo , de prefer ê ncia na Plataforma Lattes ;
Requerer sua admiss ã o à Diret ó ria e ser por eia aprovada ;
N ã o estar negativado em nenhum ó rg ã o de restri çã o ao cr é dito ;
N ã o estar condenado em nenhum processo criminal , com tr â nsito em julgado .

I . LLl

5 ?
II .

III .
IV . si h

È 5 £
< <GD CO

V .

Art . 7 o . S ã o direitos dos associados : w g
- i LU< sParticipar e votar nas Assembleias Gerais ;

Votar e ser votado para cargos estatut á rios ;
Frequentar a sede da entidade e participar de suas atividades ; ^Receber as publica çõ es que a entidade fizer ; & 5
Solicitar a convoca çã o de Assembleias Gerais , desde que representem um quinto da totalidade dos f

JB 6

L 2 zII . OC £UJ nIII .
rv .
v .

associados ;
Solicitar exclus ã o do quadro social , mediante comunica çã o à Diret ó ria com anteced ê ncia de 5 ( cinco ) dias
n ã o cabendo neste caso ou outra hip ó tese de desligamento qualquer pagamento ou repara çã o ;
Recorrer à Assembleia Geral quando tiver sido exclu í do do quadro de associados .

tf ) ou » 0
TO Q )VI . ’ 5 S2 õ
S «
E m

3 35
V Í I .
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IRDSH
hsiituto Mjcion á l
de Desenvolvimento
Soctat e Humano

R E S P E I T O A V I D A

I
3

Art 8 o . S â o deveres dos associados :
«cCumprir e fazer cumprir este estatuto ;

Colaborar no aperfei ç oamento e expans ã o das atividades da Entidade ;
Zelar pelo patrim ó nio da Entidade .

Art . 9 o . Os associados n à o respondem , nem pessoal , nem subsidiariamente , pelas obriga çõ es assumidas em nome da |
entidade .

I . 3
II . V )

III . V )

a
- -
8
X )
o

Advert ê ncia e exclus ã o dos associados
g

Art . 10 . Deixar ã o de ser associados os que o solicitarem ou forem exclu í dos pela Diret ó ria , confirmado pela 2
Assembleia Geral .

Art . 11 . O associado ser á julgado e eventualmente punido pela Diret ó ria quando :

1
c ~
w
I o
O
$

Agir de forma a constranger , sob qualquer aspecto , outro associado , empregado ou prestador de servi ç o da §
entidade , a crit é rio da Diret ó ria ; ^Desrespeitar valores morais , é ticos e sociais cuja observa çã o é exigida de forma geral pela sociedade , a o
crit é rio da Diret ó ria ;
Tiver sobre si condena çã o transitada cm julgado de il í cito penal , civil ou administrativo , podendo a puni çã o S
ser solicitada por outro associado ou de of í cio pela Diret ó ria ;
Praticar atos que possam vir a prejudicar a entidade de alguma forma , direta ou indireta , a crit é rio da S .
Diret ó ria , que analisar á caso a caso ;
O associado que n ã o comparecer a 3 ( tr ê s ) assembleias gerais seguidas ou 6 ( seis ) alternadas , sem §
justificativa ou outorga de procura çã o a outro associado , poder á ser exclu í do pela Diret ó ria .

Par á grafo primeiro : O associado poder á se defender em rela çã o à s acusa çõ es que lhe forem feitas no prazo de 15 <
( quinze ) dias a contar de sua intima çã o para faz ê - lo , em peti çã o dirigida à Diret ó ria .

Par á grafo segundo : N ã o sendo poss í vel localizar o associado no endere ç o constante nos registros da Entidade ele < j £
ser á intimado por edital a ser publicado resumidamente cm qualquer jornal circulante na sua sede social . oj UjI £r ~ toPar á grafo terceiro : A Diret ó ria poder á , cm decis ã o fundamentada a ser proferida em at é 30 ( trinta ) dias ap ó s a < <
apresenta çã o da defesa , absolver ou aplicar as seguintes penas aos associados , dependendo da gravidade do ato , n à o
ficando , por é m , adstrito à grada çã o :

l .

11 .
§

Hl .
1

IV .
V .

z
8- j

LU
V ) ,
9 2

to £g £- J LU< Si ia ) advert ê ncia escrita
b ) suspens ã o por 30 ( trinta ) dias
c ) suspens ã o por 1 2 ( doze ) meses
d ) exclus ã o

cr s“ a
& = 5
l l
£ E
8 8« * aiPar á grafo quarto : Da decis ã o da Diret ó ria caber á recurso à Assembleia Geral Extraordin á ria no prazo preclusivo de 3 %

15 ( quinze ) dias a contar da data de afixa çã o da puni çã o na sede social da entidade ou da intima çã o do associado por £
Aviso de Recebimento dos correios . S

E
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M
Instituto Nacional
de Desenvolvimento
Social e Humano

R E S P E I T O A V I D A

Par á grafo quinto : A decis ã o de aplica çã o de qualquer penalidade ao associado ser á tomada pela maioria dos « 8
associados presentes à assembleia convocada especialmente para esse fim . 2

c
Par á grafo sexto : O associado exclu í do n ã o ma is poder á pleitear tal condi çã o junto à entidade . v >ro

O
IA

a
CAP Í TULO III
Administra çã o

S
E
3
8
QArt . 12 . A entidade ser á administrada pelos seguintes ó rg ã os :

I . Assembleia Geral ;
II . Diret ó ria :

Hl . Conselho Fiscal ;
IV . Conselho de Administra çã o .
Par á grafo primeiro : Os membros dos ó rg ã os administrativos exercer ã o seus mandatos at é a posse de novos eleitos £
ou recondu çã o deles , mesmo que vencido o per í odo inicial . 2

Par á grafo segundo : A posse das pessoas eleitas para os ó rg ã os administrativos se dar á no mesmo momento da elei çã o , |
sem nenhuma formalidade especial nem espec í fica . S

Art 13 . A Assembleia Geral se realizar á ordinariamente uma vez ao ano , no primeiro quadrimestre para aprova çã o u !
do balan ç o e extraordinariamente sempre que a Diret ó ria ou um quinto dos associados a julgar necess á ria .

i _
[ _

Art . 14 . A convoca çã o para as Assembleias Gerais ser á feita por edital exposto na sua sede ou por correspond ê ncia *
enviada a cada associado , podendo ser feito por meio de fax ou e - mail , inclusive , com anteced ê ncia m í nima de 5 2
( cinco ) dias .

1
9
2
to
0 .

e >
2

A

1

o

< O
JJ

Art . 15 . As Assembleias Gerais ser ã o instaladas pelo Presidente ou , em seus impedimentos , pelo Vice - Presidentc e o ^ter á validade com a presen ç a de dois ter ç os dos associados em primeira convoca çã o ou . em segunda convoca çã o , < 8
meia hora ap ó s , com qualquer n ú mero . ^ 5
Art . 16 . A Assembleia Geral deliberar á com a maioria simples dc votos , exceto quando este estatuto n ã o permitir .

£ N
S 2 £
3 S
co £

7 ( sete ) > 2Par á grafo ú nico : É permitido o voto por procura çã o , podendo cada pessoa representar , no m á ximo ,
associados . < S

l iCompet ê ncias
L U

a tArt . 17 . Compete à Assembleia Geral , privativamente : o £
A *. £ EI . Eleger a Diret ó ria , o Conselho Fiscal , o Conselho de Administra çã o e seus administradores ;

Dispensar os membros da Diret ó ria Estatut á ria , do Conselho Fiscal e seus administradores ;
Autorizar a aquisi çã o , aliena çã o , hipoteca ou gravame dc qualquer natureza dos bens im ó veis ;

g 8£ 9II . O §III . % . ff
© 5I 15 õ õ
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hsiituto Nacional
Desenvolvimento

Social e Hurrwno

R E S P E I T O A V I D A

Reformar este estatuto , desde que tenha sido convocada para este fim e a proposta obtenha concord â ncia de 5
metade mais uma das pessoas presentes ;
Julgar , em segundo grau , recurso interposto por associado cuja exclus ã o tiver sido decidida pela Diret ó ria .

c / >

Par á grafo ú nico ; A assembleia geral indicar á os membros para compor o Conselho de Administra çã o levando em I
considera çã o crit é rios internos e as legisla çõ es espec í ficas , podendo as pessoas indicadas compor ou n ã o o quadro S
associativo da entidade .

Art . 18 . A Diret ó ria ser á composta dos seguintes cargos :

I . Presidente ;
Vice - Presidente ;

III . Io Secret á rio ;
IV . 2 o Secret á rio ;
V . Tesoureiro .

Art . 19 . O mandato da Diret ó ria ter á dura çã o de 4 ( quatro ) anos , podendo ser reeleita .

Á rt . 20 . A Diret ó ria reunir - se - á ordinariamente ao menos uma vez a cada semestre e , extraordinariamente , sempre o

que o Presidente ou 3 ( tr ê s ) dos membros a julgar necess á ria . - O
LU

Art . 21 . A Diret ó ria agir á validamente com a presen ç a de metade mais um dos seus membros e deliberar á por maioria _ § .
simples dc votos .

Art . 22 . Compete à Diret ó ria :

IV .
«

V .

s
E1 O
o

2
75 >

II . E ro
Q .
w
1
0
w
0 )

Es
9

< D
LL
0 )

6
N

8 — 1Administrar a entidade ;
Cumprir e fazer cumprir este estatuto ;
Propor à Assembleia Geral a reforma deste estatuto ; LU

Elaborar o or ç amento - programa dc cada exerc í cio e apresent á - lo ao Conselho de Administra çã o para g ^aprova çã o ; < 5 8
Preparar a presta çã o dc contas e aprescnt á - la ao Conselho de Administra çã o para aprova çã o ; d ^Adquirir , vender , hipotecar ou gravar de ô nus de qualquer forma os bens im ó veis , mediante previa aprova çã o fe £

CD À
W 5
ZJ l ú< s

I .
CdII . g

UI .
IV .
V .

VI .
da Assembleia Geral ;
Julgar , em primeira inst â ncia , a exclus ã o de associados ;
Criar depend ê ncias ( filiais ) , por meio de ata de reuni ã o da pr ó pria diret ó ria ;
Admitir e excluir associados .

VII .
VIII .

IX . £ 3
cr « ?• s IArt . 23 . Compete ao Presidente : l %1

Convocar e presidir as Assembleias Gerais e as reuni õ es de Diret ó ria ;
Representar ativa , passiva , judicial e extrajudicialmente a entidade em suas rela çõ es com terceiros ;
Constituir procuradores , mandat á rios e advogados ;

Exercer o voto de qualidade ;
Aplicar as penalidades previstas neste estatuto aos associados que o infringirem .

I . XI

£ Eu . S 8
0 )

I I I . ô IOIV . Ç . 9 »
S 2V . E 75

6 P 1* §
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hstituto Naciort ô l
de OsenvoJwnealo
Social e Murruno

8 « )R E S P E I T O A V I O A a >Art . 24 . Compete ao Vice - Presidente : 8
I
2Substituir o Presidente em seus impedimentos c auxili á - lo em suas tarefas .L ra
C
8
n :Art . 25 . Compete ao Io e T Secret á rios :
ra
5
oElaborar e registrar as atas das Assembleias Gerais e das reuni õ es da Diret ó ria ;

Manter em ordem os livros , registros e arquivos da Entidade .
L

SI I . í
I OArt . 26 . Compete ao Tesoureiro :
o

IL Manter atualizada e em ordem a contabilidade e o livro caixa ;
Relatar è Assembleia Geral c à Diret ó ria , a situa çã o patrimonial e sua transforma çã o ;
Elaborar os balancetes , balan ç os e previs ã o or ç ament á ria de cada exerc í cio ;
Zelar pela manuten çã o , destina çà o e transforma çã o do patrim ó nio ;
Substituir o Secret á rio em seus impedimentos .

511 .
2ui .
tiIV .
IV . S
2
IComposi çã o

Conselho Fiscal
w

XJ
O
E
3Art . 27 . O Conselho Fiscal ser á constitu í do por 3 ( tr ê s ) membros efetivos e 3 ( tr ê s ) suplentes , todos associados , 5eleitos na forma estabelecida pelo estatuto , para mandatos de 1 ( um ) a 3 ( tr ê s ) anos , permitida a reelei çã o , por uma Jj .

ú nica vez , de 1 / 3 ( um ter ç o ) de seus componentes , possuindo as seguintes atribui çõ es .

I . Emitir parecer sobre a presta çã o de contas ;
Providenciar para que , mensalmente , seja fechado um balancete e , anualmente , um balan ç o geral e exigir ^que todas as contas sejam conciliadas ;

III . Examinar e emitir parecer sobre a exatid ã o do balan ç o geral ;
Zelar para que sejam mantidas em ordem e arquivadas , as escrituras de todos os im ó veis ;

V . Fiscalizar a manuten çã o da correta escritura çã o das receitas e despesas em livros revestidos de formalidades o « 5capazes de assegurar sua exatid ã o .

O )

u .
d )

d
IL

o
cr
5IV .
d

K SPar á grafo ú nico : As fun çõ es do componente do Conselho Fiscal s ã o incompat í veis com as de membro do Conselho w j £de Administra çã o ou da Diret ó ria . < 2cn 00
co £g *_

J LU< sConselho de Administra çã o da Entidade
crArt . 28 . O Conselho de Administra çã o da entidade , ó rg ã o dc delibera çã o superior , ser á composto por :

At é 55 % ( cinquenta e cinco por cento ) por membros eleitos entre os associados ;
35 % ( trinta e cinco por cento ) por membros eleitos pelos demais integrantes deste Conselho , entre pessoas | g
de not ó ria capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral ; ®

10 % ( dez por cento ) de membros eleitos pelos empregados da entidade .

LU

a 1I1 . JQ

II .

£ 1n —III . O ^£ 9
7 I I* #a > M

A *
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IHDSH
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Oe Desenvolvimento
Soct ^ e Hurnjno

a tf »R E S P E I T O A V I 0 A

w
2
3Par á grafo primeiro : S à o crit é rios a serem observados na composi çã o do Conselho de Administra çã o :

É vedada a participa çã o , no Conselho de Administra çã o e em diret ó rias da entidade , de c ô njuges , w
companheiros ou parentes , consangu í neos ou por afinidade , at é o 3 ° ( terceiro ) grau , do Governador , Vice - w
Governador , dos Secret á rios de Estado , Presidentes de autarquia ou funda çã o . Senadores , Deputados o
federais , Deputados estaduais , membros do Judici á rio , Minist é rio P ú blico , Tribunais de Contas do Estado e |
dos Munic í pios e , ainda , dos integrantes do quadro de dire çã o de quaisquer outros ó rg ã os da Administra çã o
direta e indireta , nesta compreendidas as empresas estatais ;
O primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de dois anos ;
O dirigente m á ximo da entidade dever á participar das reuni õ es sem direito a voto ;
O Conselho reunir - se - á ordinariamente tr ê s vezes por ano e , extraordinariamente , a qualquer tempo ;
Os Conselheiros n ã o receber ã o remunera çã o pelos servi ç os que prestarem nesta condi çã o , ressalvada a ajuda CL

de custo por reuni ã o da qual participarem ;
Os Conselheiros eleitos ou indicados para integrar a Diret ó ria Estatut á ria da entidade dever ã o renunciar ao °
assumir tais fun çõ es ;
Conselheiros e Diretores das organiza çõ es sociais n à o podem exercer mais de uma atividade remunerada , §
com ou sem vinculo empregaticio , ressalvado o empregado porventura eleito pelos empregados da entidade ; ^Os membros do Conselho e Diretores , estatut á rios ou n ã o , n à o poder ã o participar da estrutura de mais de 1 o
( uma ) entidade qualificada no Estado , exce çã o feita apenas aos representantes do Poder P ú blico estadual , |
que , nessa condi çã o , devera integrar o Conselho de Administra çã o local .

Par á grafo segundo : Os membros eleitos e indicados para compor o Conselho terao mandato de 4 ( quatro ) anos , S .
admitida uma recondu çã o no mesmo cargo .

Par á grafo terceiro : O Conselho de Administra çã o ter á as seguintes atribui çõ es privativas :

Aprovar a proposta de Contrato de Gest ã o ;
Aprovar a proposta de or ç amento da entidade e o programa de investimentos ;
Aprovar por maioria de no m í nimo 2 / 3 ( dois ter ç os ) de seus membros o regulamento pr ó prio contendo os o ^procedimentos que deve adotar para a contrata çã o de obras e servi ç os , bem como para compras c aliena çõ es . ^e o plano de cargos , sal á rios e benef í cios dos empregados da entidade , que n ã o poder á ultrapassar o limite cd LU

dc 90 % ( noventa por cento ) da maior remunera çã o paga aos membros da diret ó ria ; w £
Designar os membros da Diret ó ria e propor a dispensa deles à Assembleia Geral ;
Fixar a remunera çã o dos membros da Diret ó ria ; w £
Aprovar o estatuto , bem como suas altera çõ es , e a extin çã o da entidade por maioria de , no m í nimo , de 2 / 3 > 2
( dois ter ç os ) de seus membros ;

03s
3

1 .

• O
o

11
2III .

IV . 2
V .

w

VI .
8

VIL

vm .
' C -
JJ

1

O
C á
X
m
O

I . <OII . LU

III .

IV .
V .

VI .
< s5 iAprovar o seu Regimento Interno , que dispor á , no m í nimo , sobre a estrutura , forma de gerenciamento , os

cargos c as respectivas compet ê ncias ;
Outras , conforme exig ê ncia espec í fica constante de leis municipais e estaduais relativas à qualifica çã o de
Organiza çã o Social e nos Contrato de Gest ã o dela decorrentes , que poder ã o ser inclu í das por meio de ata de ro ^| Iw uro ai

VIL x j í

E|VIII . o * 6 ;

assembleia geral extraordin á ria ;
Aprovar e encaminhar ao ó rg ã o supervisor da execu çã o do Contrato de Gest ã o os relat ó rios gerenciais e de
atividades da entidade , elaborados pela Diret ó ria ;

IX . 5 S
I I

E ã *
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hstituto NLKJOArfl
de Desenvolvimento
Social e Humano

R E S P E I T O A V I O A

Fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos financeiros e cont á bcis g
e as contas anuais da entidade , com o aux í lio de auditona externa ;
Fixar o â mbito de atua çã o da entidade , para consecu çã o de seu objeto ;

Aprovar o Conselho de Administra çã o dos contratos com entes p ú blicos , conforme as exig ê ncias locais .

Par á grafo quarto : O regulamento pr ó prio de que trata o inciso III deste artigo dever á , ainda , vedai * a organiza çã o o
social de manter relacionamento comercial ou profissional com entidades privadas cujos dirigentes , diretores , s ó cios , S
gerentes colaboradores e / ou equivalentes sejam agentes p ú blicos dc poder , ó rg ã o ou entidade da administra çã o 3
p ú blica estadual , bem assim com c ô njuge , companheiro ou parente consangu í neo , adotivo ou afim , em linha reta ou * §
colateral , at é o 3 o grau . de dirigentes e / ou equivalentes da organiza çã o social os quais detenham poder decis ó rio .

Comit é de É tica e Conduta
t õ

C L
Art . 29 . O Comit é dc É tica c Conduta tem autonomia para instaurar procedimeuto de investiga çã o , mediante |den ú ncia formal , para apurar a veracidade dos fatos , limitando - se a emitir opini ã o no sentido de declarar se houve ou g
n ã o viola çã o dos princ í pios é ticos estabelecidos no C ó digo de É tica e Conduta do INDSH .

o
Art - 30 . O Comit é de É tica e Conduta reporta - se è Presid ê ncia , mantendo independ ê ncia em rela çã o à s demais S
unidades do INDSH .

E
•

_
^ ^ IArt . 31.0 Comit é ser á composto por 8 ( oito ) membros , sendo 4 ( quatro ) titulares e 4 ( quatro ) suplentes , designados S

por delibera çã o do Presidente .
ti

Art . 32 . O mandato dos membros do Comit é ser á de 2 ( dois ) anos , podendo haver recondu çã o , a crit é rio da
Presid ê ncia .

X .
T 3
CX I . 8
TOXII . < / >ro
3
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s
o

I
d )
u .

O
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toArt . 33 . O Comit é dc É tica e Conduta tem por atribui çõ es :

Contribuir com a divulga çã o , dissemina çã o e aplica çã o dos preceitos e orienta çõ es do C ó digo dc É tica e í u
Conduta e deste Regimento ;
Disseminar , promover e zelar pelo cumprimento dos princ í pios estabelecidos no C ó digo de É tica e Conduta ,
acompanhando c monitorando sua implementa çã o em todo o INDSI I ;
Propor a çõ es de educa çã o , orienta çã o c regula çã o de condutas por meio da dissemina çã o e promo çã o do w S
C ó digo dc É tica e Conduta , tendo como objetivo o fortalecimento das condutas cticas da institui çã o , tanto < <
nas suas rela çõ es profissionais internas quanto externas ;
Propor atualiza çõ es do C ó digo de É tica e Conduta , mediante eventual incorpora çã o de novos conceitos e
novas pr á ticas , podendo ser alterado na medida e momento que se fizerem necess á rios ;
Propor mecanismos para a avalia çã o do grau de conhecimento do C ó digo de É tica e Conduta junto aos
Colaboradores , Fornecedores , Prestadores de Servi ç os e Clientes , com vistas a mapear a intemaliza çã o dos
princ í pios nele definidos , objetivando a proposi çã o de a çõ es para melhor dissemina çã o ;
Constituir e convocar grupos de trabalho , quando necess á rio , para subsidiarem as atividades e decis õ es do f ^Comit é de É tica e Conduta ; § g
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8
Convocar reuni õ es para verificar a admissibilidade e apurar potenciais casos de desvios dc conduta de é tica ii
denunciados pelos canais de acesso , que estejam em desacordo com os princ í pios definidos no C ó digo de #
É tica e Conduta e neste Regimento ;
Esclarecer d ú vidas ou conflitos de interpreta çã o sobre o C ó digo de É tica e Conduta e suas defini çõ es , quando 3
solicitado pelos canais de acesso ;
Monitorar os registros de entrada e tratamento das den ú ncias de desvios de conduta é tica , objetivando manter |
diagn ó stico atualizado sobre os temas , as á reas c as fun çõ es eticamente mais vulner á veis na empresa ;
Reportar informa çõ es e recomenda çõ es à Presid ê ncia , a partir dos casos de den ú ncias de desvios de conduta ^ctica ;
Realizar dilig ê ncias e solicitar pareceres de especialistas ;
Convocar empregados e colaboradores e convidar outras pessoas a prestar informa çã o ;
Requisitar aos interessados , aos empregados , colaboradores e à s á reas envolvidas informa çõ es e documentos S .
necess á rios à instru çã o de expedientes ; |
Arquivar os processos ou remet ê - los à unidade organizacional competente quando , respectivamente , n ã o seja §
comprovado o desvio é tico ou configurada infra çã o cuja apura çã o seja da compet ê ncia de unidade &
organizacional distinta .

VII .

to

VIII .
'1 '

2
IX .

X
IXI . >

XII . 2
XHL

XIV .

2
*
s

Comit é dc Gcrcnciamento dc Crises l
LU

$
Art . 34 . O Comit é de Gerenciamcnto de Crises reporta - se à Presid ê ncia , mantendo independ ê ncia em rela çã o à s ^demais unidades do 1 NDSH .

Art . 35 . O Comit é ser á composto por 5 ( cinco ) membros permanentes 2 ( dois ) conselheiros designados ~ ad hoc " , ^que poder ã o convocar membros adicionais e / ou consultores externos , conforme necessidade .
g

Art . 36 . O mandato dos membros do Comit é ser á de 2 ( dois ) anos . podendo haver recondu çã o , a crit é rio da LU

PRESID ê ncia .

6
N

S
tr

° 2
< s3 4 -
pi fcArt . 37 . O Comit é de Comit é de Gcrcnciamento dc Crises tem por atribui çõ es :
I i
CD gAtuar com agilidade para apurar e controlar informa çõ es ;

Definir e uniformizar os posicionamentos e respostas da organiza çã o junto a todos os p ú blicos envolvidos ;
Garantir uma eficiente distribui çã o das informa çõ es , controlando fluxos e estabelecendo roteiros ,
cronogramas e procedimentos padr õ es ;
Acompanhar de perto e analisai ' minuciosamente a cobertura da imprensa , repercuss ã o de not í cias ,
comportamento nos demais canais , como redes sociais e comunica çã o interna ;
Determinar com clareza as fun çõ es dos participantes do Comit é , nomeando um l í der e um porta - voz para o
grupo ;
Assegurar a veracidade dos fatos e divulgar as ocorr ê ncias com precis ã o ;
Reconhecer publicamente a exist ê ncia dos problemas ;
Atuar com é tica e transpar ê ncia ;
Realizar dilig ê ncias e solicitar pareceres de especialistas ;
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EConvocar empregados e colaboradores e convidar outras pessoas a prestar informa çã o , se necess á rio ;
Requisitar aos interessados , aos empregados , colaboradores e à s á reas envolvidas informa çõ es c documentos isnecess á rios à instru çã o de expedientes .

X .
XI .

8
ca
5

Conselho de Administra çã o dos Contratos com Entes P ú blicos

Art . 38 . A entidade poder á instalar e eleger Conselhos de Administra çã o independentes , com composi çã o e gatribui çõ es pr ó prias , visando atender a legisla çã o pertinente aplicada à s Organiza çõ es Sociais , seja no â mbito federal . * o
estadual e / ou municipal , chamados de Conselho de Administra çã o dos Contratos com Entes P ú blicos .

B

I
Par á grafo primeiro : Em raz ã o da necessidade exigida pelas Leis de Qualifica çã o de Organiza çõ es Sociais nas o .
diferentes localidades do territ ó rio nacional , a entidade formar á elei çà o para o Conselho de Administra çã o dos |
Contratos com Entes P ú blicos , na hip ó tese de constitui çã o prevista no art . 30 deste Estatuto Social .

mPar á grafo segundo : Nos termos deste Estatuto Social , o membro de um Conselho de Administra çã o poder á tamb é m oser eleito para compor outro ( s ) ConseIho ( s ) de Admi nistra çã o .
' EArt . 39.0 Conselho de Administra çã o dos Contratos com Entes P ú blicos é ó rg ã o cujas atribui çõ es s ã o espec í ficas §para quest õ es que dizem respeito exclusivamente à s unidades p ú blicas de sa ú de sob gest ã o da entidade , por for ç a de 3

contratos de gest ã o , conv é nios ou administrativos firmados com a administra çã o p ú blica , sem preju í zo das demais J -disposi çõ es contidas neste Estatuto .

Art . 40 . O Conselho de Administra çã o dos Contratos com Entes P ú blicos ser á constituido por no m í nimo 5 ( cinco ) §
eleitos pelo Conselho de Administra çã o da entidade , sendo que , conforme as exig ê ncias da legisla çã o incidente no gâ mbito de cada esfera de governo , especialmente nos casos de qualifica çã o da entidade junto ao Poder P ú blico , õ cpoder á adotar uma das seguintes composi çõ es :

I — Primeira hip ó tese de composi çã o :

a ) 40 % ( quarenta por cento ) de membros representantes do Poder P ú blico , definidos pelo estatuto no seu art . 28 .par á grafo terceiro , inc . XII ;
b ) 50 % ( Cinquenta por cento ) de membros eleitos , representantes da sociedade civil , definidos pelo estatuto no seu m jgart . 28 , par á grafo terceiro , inc . XII ; &c ) 10 % ( dez porcento ) de membros indicados pela entidade . J ^

II — Segunda hip ó tese de composi çã o :

S

*
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8 . 5o ía ) 20 % a 40 % ( vinte a quarenta por cento ) de membros natos representantes do Poder P ú blico , definidos peloestatuto no seu art . 28 , par á grafo terceiro , inc . XII ;
b ) 20 % a 30 % ( vinte a trinta porcento ) de membros natos representantes de entidades da sociedade civil , definidospelo estatuto no seu art . 28 , par á grafo terceiro , inc . XII ;
c ) At é 10 % ( dez por cento ) de membros eleitos entre os membros ou associados ;
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2
d ) 1 0 % a 3 0 % ( dez a trinta por cento ) de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho , dentre pessoas de I
not ó ria capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral ;
e ) 10 % ( dez por cento ) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto .

III - Terceira hip ó tese de composi çã o :

a ) 20 % a 40 % ( vinte a quarenta por cento ) de membros natos representantes do Poder P ú blico , definidos pelo g
estatuto no seu art . 28 , par á grafo terceiro , inc . XII ; ^b ) 20 % a 30 % ( vinte a trinta por cento ) de membros natos representantes de entidades da sociedade civil , definidos %
pelo estatuto , no seu art . 28 , par á grafo terceiro , inc . XII ;
c ) At é 10 % ( dez por cento ) de membros eleitos entre os membros ou associados ;
d ) 10 % a 40 % ( dez a quarenta por cento ) de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho , dentre pessoas CL

de not ó ria capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral ;
e ) At é 10 % ( dez por cento ) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto .

8
y >ro
3
tu
2

8
5IV - Quarta hip ó tese de composi çã o ; o
2

*a ) At é 55 % ( cinquenta e cinco por cento ) de membros eleitos dentre os membros ou associados ;
^b ) 35 % ( trinta e cinco por cento ) de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho , dentre pessoas de not ó ria §

capacidade profissional c reconhecida idoneidade ;
c ) 10 % ( dez por cento ) de membros eleitos pelos empregados da entidade .

V - Quinta hip ó tese de composi çã o :

a ) 40 % ( quarenta por cento ) de membros natos representantes do Poder P ú blico , definido pelo estatuto no seu art . 28 , ^par á grafo terceiro , inc . XII ;
b ) 20 % a 30 % ( vinte a trinta por cento ) de membros natos , representantes de entidades da sociedade civil , definidos <
pelo estatuto no seu art . 28 , par á grafo terceiro , inc . XII ;
c ) At é 10 % ( dez por cento ) de membros eleitos dentre os membros ou associados ;
d ) 20 % a 30 % ( vinte a trinta por cento ) de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho , dentre pessoas de < ;
not ó ria capacidade profissionale reconhecida idoneidade moral ;
e ) 10 % ( dez por cento ) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto .
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J LUVI - Sexta hip ó tese de composi çã o :
< 3i la ) 30 % ( trinta por cento ) de membros natos representantes do Poder P ú blico , definidos pelo estatuto no seu art . 28 ,

par á grafo terceiro , inc . XII ;
b ) 30 % ( trinta por cento ) de membros natos representantes de entidades da sociedade civil sem fms lucrativos ,
definidos pelo estatuto no seu art . 28 , par á grafo terceiro , inc . XII ;
c ) 30 % ( trinta por cento ) no caso de associa çã o civil , de membros eleitos dentre os associados , definido pelo
estatuto ;
d ) 10 % ( dez por cento ) de membros indicados pelo Conselho Municipal da Secretaria a qual estiver vinculado ao
Contrato de Gest ã o .
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2VII - S é tima hip ó tese de composi çã o :

a ) 55 % ( cinquenta e cinco por cento ) dc membros eleitos dentre os membros ou os associados ;
b ) 35 % ( trinta e cinco cento ) de membros eleitos pelos demais integrantes do Conselho , dentre membros da £
comunidade de not ó ria capacidade profissional c reconhecida idoneidade moral ;
c ) 10 % ( dez por cento ) de membros eleitos pelos empregados da entidade .

T 3
. £a
§
w
o
2 c
< u
Ê

I
OVIII - Oitava hip ó tese de composi çã o :
o

a ) Ate 40 % ( quarenta por cento ) de membros natos escolhidos dentre Servidores P ú blicos , de qualquer esfera ou 1
poder , definidos pelo estatuto no seu art . 28 , par á grafo terceiro , inc . XII ;
b ) At é 30 % ( trinta por cento ) de membros natos representantes de entidades da sociedade civil , definidos pelo £
estatuto no seu art . 28 , par á grafo terceiro , inc . XII ;
c ) At é 10 % ( dez por cento ) no caso de associa çã o civil , de membros eleitos dentre os membros ou os associados ;
d ) At é 30 % ( trinta por cento ) de membros eleitos pelos demais integrantes do Conselho , dentre pessoas de not ó ria
capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral ;
e ) At é 10 % ( dez por cento ) de membros indicados ou eleitos , na forma estabelecida pelo estatuto .
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¥
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5
73IX - Nona hip ó tese de composi çã o :

a ) 30 % ( trinta por cento ) de membros natos representantes do Poder P ú blico , definidos pelo estatuto no seu art . 28 , f
par á grafo terceiro , inc . XII ;
b ) 20 % ( vinte por cento ) de membros natos representantes de entidades da sociedade civil , definidos pelo estatuto g
no seu art . 28 , par á grafo terceiro , inc . Xll ;
c ) 30 % ( trinta por cento ) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida peio estatuto ;
d ) 20 % ( vinte por cento ) de membros eleitos pelos demais integrantes do Conselho , dentre pessoas de not ó ria 2
capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral .

X - D é cima hip ó tese de composi çã o :
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a £

b ) 20 % a 30 % ( vinte a trinta por cento ) de membros natos representantes dc entidades da sociedade civil , definidos < <
pelo estatuto no seu art . 28 , par á grafo terceiro , inc . XII ;
c ) At é 10 % ( dez por cento ) de membros eleitos dentre os membros ou associados ;
d ) 20 % a 30 % ( vinte a trinta por cento ) de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho , dentre pessoas de < §
not ó ria capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral ; j§ f
e ) At é 10 % ( dez por cento ) de membros indicados ou eleitos pelos empregados da entidade , na forma estabelecida ^ §
pelo estatuto ; 55

f ) At é 10 % ( dez por cento ) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto .

a ) 40 % ( quarenta por cento ) de membros natos representantes do Poder P ú blico , definidos pelo estatuto no seu art .
28 , par á grafo terceiro , inc . XII ;
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XI - D é cima Primeira hip ó tese de composi çã o :

a ) 20 % a 40 % ( vinte a quarenta por cento ) dc membros eleitos do Poder P ú blico ;
b ) 20 % a 60 % ( vinte a sessenta por cento ) de membros designados pelo Conselho de Administra çã o , dentre pessoas £de not ó ria capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral ;
c ) 10 % a 20 % ( dez a vinte por cento ) de membros eleitos pelos empregados da entidade .

XII - D é cima Segunda hip ó tese de composi çã o :

w
2
3
g

3
2
6
Ê

I
Oa ) Ate 55 % ( cinquenta e cinco por cento ) dc membros natos representantes do Poder P ú blico ;

b ) 30 ( trinta ) at é 55 % ( cinquenta e cinco por cento ) » no caso de associa çã o civil , de membros eleitos dentre os
membros ou os associados ;
c ) at é 35 % ( trinta e cinco por cento ) de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho , dentre pessoas de a ?
not ó ria capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral ;
d ) at é 10 % ( dez por cento ) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto .

I
2

c *Is
CD
0 >Par á grafo primeiro : O Presidente do Conselho de Administra çã o de cada contrato com ente p ú blico , ser á Dpreferencialmente o representante escolhido pelo Presidente da Diret ó ria Estatut á ria da entidade , devendo participar ^das reuni õ es do Conselho , coin direito a voz e voto e ainda ter á o voto de minerva em caso de empate nas vota çõ es orelativo ao Conselho . I

2

LUPar á grafo segundo : Os representantes de entidades previstas nas al í neas tka ” e % ib * do item IV deste artigo devem J .corresponder a mais de 50 % ( cinquenta por cento ) do Conselho .
Par á grafo terceiro : Os membros poder ã o ser eleitos conforme a composi çã o exigida na legisla çã o que reger á a §
rela çã o juridica que ser á celebrada com a entidade .

; i _
Par á grafo quarto : Os membros eleitos para os cargos do Conselho dc Administra çã o dc cada contrato com ente <p ú blico , ter ã o mandato de 4 ( quatro ) anos , admitida uma recondu çã o .

Par á grafo quinto : O primeiro mandato da metade dos membros eleitos ou indicados dever á ser de 2 ( dois ) anos .

0 )
li .

Z -
V )o

LUw .
° s
3 ?- J I 1Hf NPar á grafo sexto : Fica vedada qualquer remunera çã o aos participantes do Conselho de Administra çã o de cada contrato w £

com ente p ú blico , por seus servi ç os prestados , ressalvada a ajuda de custo por reuni õ es que venha participar . < <DD CO
CO £Par á grafo s é timo : Os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho de Administra çã o n ã o poder ã o ser úc ô njuge , companheiro , parente consangu í neo ou afins at é o 3 o ( terceiro ) grau do Prefeito , Vice Prefeito . Secret á rios 5 s §ou subsecret á rios Municipais ou Vereadores ou . ainda , servidores p ú blicos detentores dc cargos comissionados ou ^ ^de fun çã o gratificada , salvo nestes ú ltimos casos quando a lei expressamente exigir a participa çã o de membros do ‘ i í|Poder P ú blico para a composi çã o regular do Conselho e n ã o dispuser de modo contr á rio . & ®£

D

f OPar á grafo oitavo : O Conselho dc Administra çã o de cada contrato com ente p ú blico deve reunir - se ordinariamente ,
no m í nimo tr ê s vezes a cada ano e , extraordinariamente , a qualquer tempo .
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Par á grafo nono : A Diret ó ria Executiva local nomeada para exercer a gest ã o da Unidade firmada atrav é s de Contrato < 8
de Gest ã o , poder á ser remunerada de acordo com os valores praticados pelo mercado , na regi ã o correspondente a i
sua á rea de atua çã o , devendo respeitar os limites da legisla çã o local . 8

PD
CO

1À rt . 41 . S ã o atribui çõ es privativas do Conselho de Administra çã o de cada contrato com ente p ú blico :

Fixar o â mbito de atua çã o da entidade para consecu çã o do seu objeto , de acordo com o contrato de gest ã o %
correspondente ;
Enviar a proposta de or ç amento da entidade , do programa de investimentos e suas respectivas altera çõ es . §
relativos ao contrato de gest ã o vinculado , para o Conselho de Administra çã o da entidade para aprova çã o :
Publicar o Regulamento de Compras , Contrata çã o de Obras e Servi ç os e do Regulamento de Contrata çã o de f
Pessoal do IN DSH , referente ao contrato de gest ã o a ela vinculado ;
Fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas no contrato de gest ã o .

o
BI .

II .

IHL

IV .
«
1
5CAP Í TULO IV

Depend ê ncias
8
E
£
8Art . 42 . A entidade ser á estruturada de forma a desenvolver suas atividades em depend ê ncias fiscais especificas , que o

podem ser criadas , mantidas ou fechadas em qualquer parte do territ ó rio nacional , sendo cada uma administrado por "

um Diretor local que ser á indicado pela Diret ó ria Executiva , por meio da outorga de procura çã o particular .
3
TT '
LU

1
CAP Í TULO V

Patrim ó nio
0 )
u .
o

O

Art . 43 . O patrim ó nio é constitu í do pelos valores consignados em sua escritura çã o .
Par á grafo ú nico : A entidade n ã o constitui patrim ó nio de indiv í duo ou de sociedade sem car á ter beneficente de <
assist ê ncia social .

E
CO
O

LU
CO .
9 5
vr 8Art . 44 . As receitas necess á rias para a manuten çã o da entidade poder ã o ser obtidas por meio de : 5 ?rr ! UL£ NI Ii S

Termos de parceria , contratos de gest ã o , conv é nios , contratos e contratos administrativos firmados com o
Poder P ú blico ou empresas privadas para financiamento de projetos na sua á rea de atua çã o ;
Contratos e acordos firmados com empresas e ag ê ncias nacionais e internacionais ;

l .
II . co £Doa çõ es de empresas comerciais , legados , heran ç as , loca çõ es , conv é nios , vendas , rendas , contratos , > 2subven çõ es , subs í dios , legados , aux í lios , presta çã o de servi ç os , conforme artigo 4 o deste estatuto , etc . : ^ ~

Rendimentos de aplica çõ es dc seus ativos financeiros e outros pertinentes ao patrim ó nio sob sua ^ fadministra çã o ; w §
Recebimento de direitos autorais ;
Anuidades pagas pelos associados ;
Realiza çã o de cursos , confer ê ncias , semin á rios , palestras etc ;
Outras fontes compat í veis com o modo de proceder e a natureza jur í dica da Entidade .

III .
< S

IV .

asv . Ii iVI .
£ EVII . 1 gVIII . 5 s£ õ >S *I I15 * tSEDE ADMINISTRATIVA

Av . Marqu ê s de S ã o Vicente , 576
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Instituto Nacional
ó e Desenvolvimento
Social e Humano

R E S P E I T O A V I O A

IPar á grafo primeiro : Nao haver á restitui çã o ou ressarcimento das contribui çõ es realizadas pelos associados .

Par á grafo segundo : As subven çõ es e doa çõ es recebidas ser à o aplicadas nas finalidades a que estejam vinculadas .

Art . 45 . A entidade aplicar á integralmente no pa í s os seus recursos , objetivando o cumprimento das suas finalidades ã
estatut á rias .

3 « J
C
I
03
l / >

9a
í

Art . 46.0 eventual superavit de cada exerc í cio ser á utilizado na melhoria , expans ã o , manuten çã o e desenvolvimento |
das suas finalidades sociais . I

CAP Í TULO VI

o

I
S
2
( Q

Disposi çõ es Gerais

Art . 47 . É permitida a remunera çã o dos membros da Diret ó ria Estatut á ria pelo exerc í cio do seu mandato , observando - g
se as regras do art . 29 da lei n ° 12.101 / 09 . com a reda çã o dada pelas leis n ° 12.868 / 13 e n ° 13.151 / 15 . É vedada a $
remunera çã o , sob qualquer forma ou t í tulo , dos membros do Conselho Fiscal pelo exerc í cio do seu mandato e §
proibida a distribui çã o direta ou indireta de lucros , dividendos , bonifica çõ es , resultados , vantagens , divis ã o de 2

parcelas do patrim ó nio l í quido , bens ou qualquer outra vantagem , em qualquer hip ó tese , inclusive em raz ã o de õ
desligamento , retirada ou falecimento de associado ou membro da entidade , a quem quer que seja .

Art . 48.0 exerc í cio fiscal coincidir á com o ano civil .
LU

Par á grafo ú nico : A escritura çã o dos livros do INDSH ser á realizada de acordo com os princ í pios fundamentais de ^contabilidade e com as Normas Brasileiras dc Contabilidade . Os registros c demonstra çõ es financeiras sofrer ã o M

processo de valida çã o por auditoria externa independente .

o .
w

«
§- O
UJ

I
Q )

21

3 _
j

Art . 49 . A entidade publicar á relat ó rios financeiros e de execu çã o do Contrato de Gest ã o no Di á rio Oficial do Poder <
Executivo que a qualificar como Organiza çã o Social , podendo scr do Estado , do Distrito Federal ou do Munic í pio , u

anualmente , ou na periodicidade determinada por ele , em conjunto dos pareceres de auditoria externa independente , o - g
3 4 .

Par á grafo ú nico : O 1 NDSH divulgar á em seu pr ó prio site , e em locais vis í veis em sua sede social , uma rela çã o que QJ
contemple todas as parcerias celebradas com a administra çã o p ú blica , bem como os relat ó rios financeiros citados w £

< <GD c *co £g ! I ?_ 1 UJ

acima .

Art . 50 . No caso de extin çã o ou dissolu çã o do INDSH , o patrim ó nio , os legados , as doa çõ es e / ou os recursos
financeiros pr ó prios da entidade , decorrentes das atividades por ela desenvolvidas em unidades de sua titularidade , 5 « §
ser ã o incorporados e / ou transferidos integralmente ao patrim ó nio de outra entidade beneficente cong é nere , * * =
devidamente certificada , ou a entidades p ú blicas , a crit é rio dos associados , para ser utilizado nas mesmas finalidades . X 0 )

a 1
Par á grafo ú nico : Nas hip ó teses acima , bem como no caso de desqualifica çã o do INDSH como Organiza çã o Social , g g
os recursos p ú blicos recebidos pela entidade em raz ã o de Contrato de Gest ã o ser à o destinados ao patrim ó nio de outra g g
entidade beneficente cong é nere , devidamente certificada e qualificada como Organiza çã o Social , e que atue na g |
mesma á rea , ou ao patrim ó nio do ente p ú blico , conforme sua delibera çã o , na propor çã o dos recursos e bens £ a
repassados no Contrato de Gest ã o e remanescentes .
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R E S P E I T O A V I D A
8
tD

aArt 51 . Os casos omissos ser ã o resolvidos pela Diret ó ria Executiva , kkad referendum * * da Diret ó ria Estatut á ria . r ô
. £a«
w
3* Este Estatuto Social foi aprovado em Assembleia Geral Extraordin á ria realizada em 1 o de dezembro de 2023 . w
ro
2Assinado dlgitatmente por :

JOSE CARLOS R 1 ZOLI
CPF * ' * . 893.228 - * *
Certificado emitido por AC Certis í gn RFB G 5
Data : 23 A 51 / 2 G 24 11 : 27 : 55 - 03.00

i
E
§
T >$ m o

1Jos é Carlos Rizoli
Presidente da entidade 5

ro
Assinado digitalmente por
ERIKA ALVES BATISTELLA
CPF . * * ' . 801.048 - * '
Certificado emitido por AC OAB G 3
Data : 23 / 01 / 2024 11 : 25 : 13 - 03 : 00

ro
Assinado eletronicamente por ;
Felipe Eduardo de Moraes Gomes
CPF : • • • 720 468 —Data 23 / 01 / 2024 14 : 03 : 59 - 0300

0 .
w
tsForte

Erika Alves Batistella
Advogada - OAB / SP 324.724

tWQffOft »
Felipe Eduardo de Moraes Gomes
2 o Secret á rio
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